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      ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

             CÂMARA MUNICIPAL DE            
                          AMAMBAI  -  MS 

 

 

 

 

INDICAÇÃO Nº 032/2026 

 

AUTOR DESTINATÁRIO SESSÃO 

JOTA ROBERTO PRESIDENTE DA CÂMARA       

MUNICIPAL DE 

AMAMBAI 

ORDINÁRIA DO DIA: 

23.02.2026 

 

              

Indico, na forma regimental, depois de ouvido o plenário, 

ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Sérgio Diozébio Barbosa, 

solicitando a instalação de 04 (quatro) quebra-molas na Avenida Nicolau 

Otano, no trecho compreendido entre as Ruas Dom Pedro II e Rui Barbosa. 

 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

Os quebra-molas é fundamental para reduzir o risco de 

acidentes e garantir a segurança da população. A presente solicitação se faz 

necessária em razão dos constantes acidentes registrados no referido trecho da 

avenida, os quais têm causado preocupação aos moradores, comerciantes e 

demais cidadãos que transitam pelo local. 

Dessa forma, a instalação dos redutores de velocidade 

(quebra-molas) mostra-se uma medida eficaz e preventiva, visando reduzir a 

velocidade dos veículos, organizar o tráfego e proporcionar maior segurança à 

população. A adoção dessa providência contribuirá significativamente para a 

preservação de vidas e para a melhoria das condições de mobilidade urbana no 

local. 

Diante do exposto, conto com a atenção do Poder 

Executivo para o atendimento deste importante demanda da comunidade. 

 

                                                Amambai-MS, 19 de 

fevereiro de 2026. 

 

 

 

           JOTA ROBERTO                                       

VEREADOR (UNIÃO BRASIL) 
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